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J Supremo Tribunal ·Federal 

Presidência 
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PORTARIA DE 09 DE OUTUBRO~ DE 1990 

o MINISTRO Jose NeRI DA SILVEIRA, PRESIDENTE DO SUPREMO TRI 
BUNAL FEDERAL, USANDO DA ATRIBUIÇÃO QUE LHE CONFERE O ARTIGO 36, DO RE 
GULAMENTO DA SECRETARIA, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA DO PROCESSO NÕ 
012002-2, 

R E S O L V E tornar sem efeito, nos termos do artigo 14, 
da Ler 1.711, de 28.de outubro de 1952, a Portaria de 13 de agosto de 
1990, que nomeou PALMIRA CÃNDIDA FARIA para o cargo de Técnico Judiciá 
rio, Classe "A", Código STF-AJ'-021, do Quadro da Secretaria deste TrI 
bunal. 
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Assim é que, determino a baixa dos autos ao TRT 
de origem, para que seja notificada a p~rte contrária, para oferecer 
contra- razões ao recurso de . revista. Apos, retornem os autos à douta 
Procuradoria, para novo pronunciamento. 

Publique-se 

Brasília, 12 de setembro de 1990 

MINISTRO JOSt CALIXTO RAMOS 
Relator 

ProcesS'O n~ TST-RR- 7094/89.0 
Reco rrente : 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 

USINA UNIÃO INDÚSTRIA S/A. 
Dr. Sevolo Felix de O. Barros 
JOSt ANTONIO DAVI 
Dr. José Carlos S. de Assunção 

A fim de evitar qualquer alegação de cerceio de defesa 
por parte do Autor, porquanto não fora observado odisposto no art. 
900 consolidado, determino a remessa dos autos ao Egrégio TRT da 60 R~ 
gião, de acordo com a PROMOÇÃO requerida pela ilustrada Procuradoria 
Geral à fl. 47, para que aquela Colenda Corte observe o mencionado di~ 
positivo consolidado . 

Após, à ilustrada Prdcuradoria Geral para emissão de pare-
cer . 

Publique-se. 

Brasília, 10 de agosto de 1990. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

RR-3268/90.5 
Recorrente: ZAPATA SERVlÇOS MARlTlMOS LTDA. 
Advogada Ora. Maria R0'6angela da Silva 
Recorrido CLAUDlO CABANlLLAS SANCHEZ 
Advogada ~ra. Paula f. da Silva 

D E s p A e e o 

&• Região 

o v. acórdão regional,de fls. 385/388 e 395/396, não conheceu do re 
. curso ordinário do recorrente pelo fato do depósito garantidor do Juizo 
ter sido realizado fora da jurisdição da JCJ. 

No recurso de revista, sustenta o recorrente, em suas razões de re-
curso, violação ao artigo 10, § 22, do Decreto ne 59.820/66, contrarie-
dade à jurisprudência e ao Enunciado ne 165 deste Tribunal. . 

o recurso nio foi contrariado. A preclara Procuradoria opinou pelo 
não conhecimento. 

Todavia, sem razão o recorrente. Da anilise do v. acórdão revisan-
do, às fls. 395/396, conclui-se que apesar do TRT não ter conhecido do 
apelo porque fora feito o depósito fora da jurisdição da JCJ, não ~sela 
receu se a real~zação se deu na conta vinculada do empregado, ou ~ao 
condiçã o cristalizada no Enunciado_nP,165 d~sta Corte como essencial p~ 
ra o conhecimento do apelo. Como nao e possivel revolvimento de fato~ e 
provas nesta instância extraordinária, face ao Enunciado ne 126 da Sum~ 
la desta Casa, entendo ~mprosperável o presente recurso. 

Ante o exposto, com supedâneo no § 52, do artigo 896 da CLT, em sua 
atual redação, nego seguimento à revista. 

Publique-se. 
Brasília, 22 de agosto de 1990. 

~ELOÍSA PINTO MARQUES 
Julza Convocada - Relatora 

Processo nQ TST-RR-4738/90.8 
Recorrente : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES DE LEITE LTDA. 
Advogado : Dr . José P. Rezende 
Recorrida : R!TADECASSIA GIAGIO DE OLIVEIRA 
Advogado : Dr. Marco Antonio ~e V. Reis 

D E S P A C H O 
Inconformada com o v. Acórdão Regional de fls. 71-3 que deu provimento 

ao Recurso Ordinário do obreiro, recorre de Revista a Empresa, alegando· divergên-
cia jur i sprudencial (fls . 74-8). 

Todavia, seu apelo não merece prossegui~ por deserto, visto que a recla 
mada não cuidou de complementar o depósito recursal, conforme o disposto no art. 11 1 da Lei nQ 7701/88 e no Provimento nQ 2/89 da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho. 

Sendo assim, nego provimento ao Recurso de Revista com base no art. 896, 
§ SQ da CL T. 

Publique-se .' 

Brasil ia, 10 de setembro de 1990. 

MINISTRO ANTONIO AMARAL 
Relator 

PROC. N• TST-RR-5182/90.6 
RECORRENTE BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADA 
RECORRIDO 
ADVOGADO 

Ora. Luzia de Fátima Figueira 
PEDRO CASO 
Dr. Antônio G. de Souza e Silva 

- Q ~~ f. ~ !;_ !:! Q 

O Egrégio Tríbunal Regional do Trabalho 
da Segunda Região , atrevés de sua 5' Turma, resolveu.dar provimento ao 

agravo de petição do Banco, "par~ determinar a incidincie de juros de 
mora, capitalizados mensalmente a base de 1% ao mês, sobre o total ep~ 
redo, calculados desde a propositura da reclamação," fls. 4BB/491. 

, Manifestando incorformis~o a Em~re~a.r~ 
corre de revista, as fls. 492/495, pretendendo a exclusao da inciden-
cia do ~ecreto-lei n• 2.322/B7 a periodo anterior~ sua entrada em vi- 1 

gor. Aponta ofensa ao inciso XXXVI e II do art. S• da Constituição Fe-
deral. 

· Entretanto, inviável, porém a pretensão 
do reclamado, eis que deserto o apelo. 

da causa 
- d\:pó7it? 
rencia a 

. A r. sentença de 
em CR$ 500.000,00 em 24/01/1983, tendo 
i;io valor de CR$ 171.069,00, correspondente 
epoca. 

1• orau fixou o valor 
a Empresa efetuado o 
a 10 valores de refe-

A revista do Banco foi interposta em 
24/01/9U, na vigência da Lei n• 7.701/8B, que modificou o valor máximo 
do depósito a que se refere o art. 899 da CLT, fixando em 40 valores 
de ' referência vigente à data da interposição do recurso. 

1 Tendo em vista que deixou de recolher o 
valor total da condenação, a Empresa obrigou-se a complementar o depó-
sito até o limite previsto na lei, que no caso seria de CR$ 6.113,14, 
portanto, deserto está o recurso. 

Ante o exposto e com fulcro nas disposi 
çÕes contidas no art. 896, § 5•, da CLT, co~ a redação que lhe deu a 
Lei n• 7.701/88, NEGO SEGUIMENTO~ revista. 

Intime-se. 
Publique-se. 

Brasilia, 19 de setembro de 1990. 

MINISTRO JOSt CALIXTO RAMOS 
Relator 

PROC. N2 TST-RR-12078/90.9 2! Região 
Recorrente: MONDELINE DECORAÇÕES LTDA 
Advogada: Dr! Neusa Melillo Bicudo Perena 
Recorrido: ARLINDO PAROLIN FILHO 
Advogado: Dr. Jorge Manoel F. Gonçalves 
ELFC/mom 

D E S P A C H O 

O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, através 
àe sua Segunda Turma, pelo v. acórdão de fls. 51/54, conplementadó pelo de fls. 
58/61, negou provimento ao Recurso Ordinário da Empresa-reclamada, confirmando a 
aplicação da revelia e confissão quanto à matéria de fato. 

lnconformada, recorreu àe revista a Reclamada, pela razões de fls. 
62/67, fundamentadas no art. 896 da CLT, pretendendo a improcedência da reclamató-
ria. 

1 
· 

Entretanto, o recurso empresarial está deserto, posto que não satis 
faz o disposto no art. 13 da Lei n2 7701/88, que estabelece novo disciplinamento 1 
jurídico alusivo ao depósito recursa}, uma vez que o depósito CO!!plementar ·(fls. 
68) somado ao importe anteriormente depositado (fls. 41/42), n.ão totaliza o limi-
te de 40 (quarenta) valores referência, considerado o VR vigénte na data da inter-
posição do Recurso de Revista, nos termos do provimento n2 02/89, da Corregedoria' 
Geral da Justiça do Trabalho. · _ I 

Logo, evidenciada a deserção, invoco o disposto no§ 52 do art. 896 
da CLT, com a redação conferida pela Lei n2 7701/88, para negar seguimento ao Re-
curso de Revista interposto. 

Publique-se. 
Brasília, 26 de setembro de 1990. 

MINISTRO ROBERTO DELLA MANNA 
Relator 

PROC. N2 TST-RR-13410/90 .. 9 10 Região 
Recorrente: CELSO BELFORT RIZZI 
Advogado: Dr. Francisco Assis Ferreira Maia 
Recorrida: FUNDAÇÃO REDE FERROVIAAIA DE smJRIDADE SOCIAL - RE:F'IB 
Advogado: Dr. Rairrundo Nonato da Cunha 
SN/ers 

DESPACHO 

O Egrégio 'IRT da 10 Região, através do v. acórdão de fls. 151/152, ne-
gou provimento ao recurso, confirmando a r. sentença de origem, que negou ao Autor 
a carplementação da aposentadoria, por entender que o recorrente não era SÓCio-f~ 
dor da REFER, porque entidade criada durante a suspensão, por oito anos, do seu con-
trato de trabalho, adanais de também se haver negado ao pagamento da Jóia e das con-
trituições. 

Inconformado, r~orre, ·de revista o Reclamante, can furdamento nas alí-
neas ª' .Q e s;;. do art. 896 consolidado, apontando vulnerados os arts. 159, 953 e 
1092 do CÓdigo Civil, 82 § 32 do "Estatuto Básico" da RE:F'IB, além de atrito cem' 
o Enunciado n2 97 . (fls. 154/155). . 

Todavia, embora tempestivo o recurso, ao contrário do quanto invocado ', 
em contra-razões, a revista não se apresenta em condições de ser apreciada neste 
grau recursa!. 

Isto porque, inviável o reconhecimento de violação à literalidade dos 
arts. 159, 953 e 1092 do CÓdigo Civil, tmlB vez q\le a decisão atacada partiu da inte!: 
pretação das nonnas regulamentares da empresa, considerando os aspectos factuais di~ 
cernidos no grau ordinário. Incidentes os Enunciados n2s i26 e 221. Daí porque tam-
bém não evidenciado o alegado atrito cem o Enunciado n2 97. 

NessP mesmo raciocínio, não se há de falar em violação ao art. 82 § 32 
do "Estatuto Básico" da REFER, tmlB vez. que a discussão autorizada pelo Diplana son-
solidade, d3::an:mte cb !:EIIllÍSSi\O ara:>lidrl> mruipiro ra aúrm..Q oo art. 896 da CLT, depen-
deria do oferecimento de aa5ràã::s paracu.gmas, observciUci a limitação ali inposta, não 
levado a efeito pelo Recorrente. 
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Vale ressaltar que a questão da commícaçãoescrita obrigatória não foi 
ventilada pelo Regional, atraindo a incidência do Enunciado n2 297. 

Nessas coroições; can sup::irte no § 52 do art. 896 da CLT (Lei n2 
7.701/88), nego seguimento ao recurso de revista, ante os tenros dos Enunciados n2s 
126, 221 e 297. 

Publique-se. 

Bras í lia, . de setenbro de 1990. 

MINISTRO ROBERTO DELLA MANNA 
Relator 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

AT A DA 641 SESSÃO, EM 02 DE OUT UB RO DE 1990 - TERÇA - FEIRA 
PRESIO~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE - DE - ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR MILTON MENEZES DA COSTA FILHO 
SECR ETA RI A DO TRIBUNAL PLENO: DRll SUELV MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Roberto Andersen Cavalcanti,PaulG César Cata! 
do , Geor ge Belham da Motta, Aldo Fagundes, Haroldo Erichsen da Fonseca~ 
J orge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis, Cheru-
bim Rosa Filho, Antonio Carlos de Nogu·eira e Eduardo Pires Gonçalves. 
Nã o com pare ceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Luiz Leal 
Ferreira, Jorge José de Carvalho e Wilberto Luiz Lima. 
As 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida, e sem debate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior . 
Foram relatados e julgados os seguintes processos: 
- HABEAS- CORPUS 32.677-4 - São Paulo. Relator Ministro Roberto Andersen 
Cavalcanti. PAC IENTE: EDNALDO CUSTÓDIO FRANCO, Sd Ex, preso, cumpri ndo 
pena imposta pelo Conselho Permanente de Justiça da 3ll Avditoria da · 2ª 
CJM, alegando estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do me neio 
nado Juízo, pede a concessão da ordem para que lhe seja concedido o be 
nefício do sursis. Impetrante: Dr Reinaldo Silva Coelho.- POR MAI ORIA,o 
Tribunal não conheceu do pedido. Os Ministros RELATOR, CHERUBIM ROSA FI 
LHO e EDUARDO PIRES GONÇALVES denegaram a ordem por falta de amparo le 
gal. 
- AGRAVO REGIMENTAL "IN" EMBARGOS 134-0 - Di'strito Federal. O Ministro E 
duardo Pires Gonçalves, Relator dos Embargos "in" Conselho de Justificação 
134-0(DF), submeteu ao julgamento do Plenário, consoante dispõe o arti-
go 140, _§ lQ, in fine, combinado com o artigo 7Q, item V, do Regimento 
Interno, o agravo do despacho que não conheceu dos Embargos. Infringen-
tes do julgado, opostos por ROBERTO BOSSIO, lQ Ten Aer, ao wcórdão lavra 
do nos autos do Conselho de Justificação 134-5.- POR UNANIMIDADE, o TrI 
bunal não conheceu do Agravo, por intempestivo, com fulcro no artigo 140, 
§ lQ;do Regimento Interno. 
- RECURSO CRIMINAL 5 . 946-1 - Pará. Relator Ministro George Belham da 
Motta. RECORRENTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 8ª 
CJM. RECORRIDA.: A Decisão do ExmQ Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 8ll CJM, 
de 26 de junho de 1990, que declarou a extin_ção da punibilidade do civil 
JOSÉ FRANCISCO ROCHA. Ad~ll Drll Suely Pereira Ferreira.- O Tribunal, 
POR UNANIMIDADE, rejeitou a preliminar suscitada pelo MPM e, POR MAIO-
RIA, não conheceu da preliminar s~scitada pelo Juiz-Auditor . OsMinistros 
RELATOR, ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e EDUARDO PIRES GONÇALVES rejeita-
ram a preliminar argÜida pelo Juiz-Auditor. NO MÉRITO,também ~MAIORIA, 
negou provimento ao recurso, para manter a decisão hostilizada.Os Mini~ 
tros RELATOR e ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI deram provimento ao recurso 
para, reformando a fundamentação da decisão contestada, declarar extin-
ta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva, ex vi do arti 
go 125, inciso VI, do CP~, excluindo daquele ato o artigo 126, do mesmo 
diploma legal. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA fará voto vencido. 
- APELAÇÃO 46.041-3 - Rio Çrande do Sul. Relator Ministro Everaldo de O 
liveira Reis. Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE; CARLOS LUIZ MA 
LISZEVSKI, Sd Ex, condenado a dois meses de impedimento, incurso no a~ 
tigo 183, § 2Q, do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 2Q 
Regimento ge Cavalaria Mecanizado, de 15 de março de 1990.Advll Dr• Zeni 
A. Arndt.- · POR MAIORIA, o Tribunal acolheu a preliminar suscitada pela 
Defesa para anular o processo, ab initio, com , fundamento no artigo 500, 
inciso III, letra "i", e inciso IV, do CPPM, concedendo Habeas Corpus, 
de ofício; trancando a instrução provisória. O Ministro GEORGE BELHAM 
DA MOTTA anulou com fundamento no Brtigo 500, inciso IV, do CPPM . . O Mi 
nistro ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI rejeitou a preliminar. . -

,,--· 
APELAÇÃO 46.051-0 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro George Belham 
d~ Motta. Revisor Ministro Paulo César Cataldo. APELANTE: O MINISTÉRIO 
PÚBLICO MILITAR junto à 3ll Auditoria da 3ª CJM. APELADA: A Sentença do Con 
selho qe Just~ça do 16Q Esquadrão de Cavalaria Mecanizado,de 09 de mar 
ço de 1990, que absolveu o Sd Ex . FABIO FIM, do crime previsto no artT 
go 183 do CPM. Advll Drll Zeni A. Arndt. (SESSÃO SECRETA). 
- ftPELAÇÃO 46.160-6 - Ceará. Relator Ministro George Belham da Motta. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. APELANTES: o MINISTÉRIO PÚ-
BLICO MILITAR junto à Auditoria da lOll - CJM -e WILIAM SOUZA GALVÃO,SdEx, 
condenado a três meses de impedimento, incurso no artigo 183 do . CPM. 
APEL ADA: A Sentença do Conselho de Justiça do 2Q Batalhão de Engenharia 
de Construção, de 26 de junfio de 1990. Adv Dr Carlos Henrique da R.Cruz. 
( SESSÃO S(CRETA ). · . . 
- APELAÇÃO 46.061-8 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Cherubim RosaFi 
l ho. Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: JOÃO GOMES DA SILVA FI~ 

LHO, Cb Mar, condenado a seis meses de prisão, incur?o no artigo 187 do 
CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2ª Audi~ 
teria de Marinha da li! CJM, de 03 de abril de 1990. Advª Drª Tania Sar 
dinha Nascimento.- POR UNAN I MI DADE,o Tribunal rejeitou a preliminar sus 
citada por falta de dmparo legal e, NO MÉR ITO, negou provimento ao ape 
lo, mantendo a Sentença recorrida. -
- AP ELAÇÃO 46. 083-9 - Distrito Federal.Relator ~inistro Everaldo de O-
liveira Reis. Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves . APELANlE: FER-
NANDO CARLOS ROCHA, Sd Ex, condenado a quatro meses de prisão, incurso 
no artigo 187, combinado com o artigo 189, ambos do CPM. APELADA :A Sen 
tença do Conselho de .Justiça do 32Q Grupo de Artilharia de Camp.anha,de 
14 de maio de 1990 . Advs Drs Elizabeth Diniz Martins Souto e Alexandre 
Lobão Rocha.- Preliminarmente, o Tribunal, POR MA I OR I A,anulou o preces 
s~ab i n i t i o , com fundamento no artigo 500, inciso III, letra "i~ e i~ 
ciso IV, do CPPM, concedendo HC , de ofício, trancando a instrução pro~ 
visória . O Min i stro GEORGE BELHAM DA MOTTA anulou o feito com fulcro 
no artigo 500, inciso IV, do CPPM . O Ministro ROBERTO ANDERSEN CAVAL-
CANTI reje i tou a prelimina r. 
- APELAÇÃO. 46. 118-- 3 - Rio de Janeiro. Relator Ministro George Belham 
da Motta. ~evisor Ministro Antonio Carlos de Nogueira . APELANTES : O MI-
NI STÉRIO PU BL ICO MILITAR junto à 3ª Auditoria do Exército da lª CJM e 
LUIZ CLAUDIO COSTA DE MELO, Sd Ex, condenado a um ano de reclusão, in -
curso no artigo 240 do CPM, com o benefício do surs is pelo prazo de 
dois anos. APELADA : A Sentença do Co nse l ho Perma nente de Justiça da 3ª 
AuditDria do Exército da lª CJM, de 20 de fevereiro de 1990, que conde-
nou o Apelante e absolveu o civil NILTON VIANA DOS SANTOS do crime pre 
visto no artigo 254 do CPM. Advªs Drªs Marilena da Silva Bittencourt~ 
Ana Maria David Cortez e Mariza Pereira do Couto. (SESSÃO SECRETA). 

Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lQ do a r ti-
go 58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo 
julgado na 62!! Sessão, em 26 de setembro do ano em curso: 
- APELAÇÃO 46 .081-0 - Distrito Federal. Relato~ M~nistro Wilberto Luiz 
Lima. Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: O MINISTÉRIO PÚBLICO 
MILITAR junto à Auditoria da 11ª CJM. APELADA: A Sentença do Conselho 
Permanente de Justiça da Auditoria da 11~ CJM, de 04 de maio de 1990, 
que absolveu o Suboficial da Marinha MECHIOL DOS SANTOS, do crime pre-
visto no artigo 319 do CPM. Adv Dr Américo José da Cruz. - POR MA I OR I A, 
o Tribunal deu provimento ao recurso para, reformando a Sentença abso -
lutória a quo , condenar o apelado a dois meses de prisão, como incurso 
no artigo 319, combinado com o artigo 59, ambos do CPM· e artigo 16 do 
Código Penal, com a concessão do sur sis, pelo prazo de dois anos, nas 
co ndições estabelecidas no Acórdão, devendo o MM Juiz - Auditor da Audito 
ria da 11ª CJM presidir a audiência admonitória, e x v i do artigo 611~ 
do CPPM. O Ministro HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA deu provimento ao re-
curso para condenar o apelado a um mês de prisão, incurso,por desclas 
sificação,no a r tigo 324 do CPM, com direito a s ursis por dois anos. Os 
~inistros REVISOR' PAULO CÉSA.R CATALDO' JORGE FREDERICO MACHADO DE SANT' 
AN~A e CHERUBIM ROSA FILHO negaram provimento ao apelo para manter a 
Sentença recorrida.O Ministro ALDO FAGUNDES (Revisor) fará voto venci-
do. (NÃO PART1CIPOU DO JULGAMENTO O MINISTRO ANTÕNIO CARLOS DE SEIXAS 
TELLES). 
A Sessão foi encerrada às 18:35 horas. 
Processos em mesa: 

Apelação 46 . 109-6(HE/ST)2ª/3ª proc 503/90-1 Adv Marcelo Martinelli 
Apelação 46.ll3-4(LL/ST)Aud 11ª proc 536/90-3 Adv Alexandre L.Rocha 
Apelação 45.841-7(LL/ST)Aud 11ª proc 05/89-0 Advs Afonso Claudino/outro 
Apelação 46.141-8(WL/EG)Aud 6ª proc 02/90-3 Adv Sergio Habib e outro 
Apelação 46.115-9(WL/AN)Aud 4ªproc 02/90-7 Advª Samaritana S.Correia 
Apelação 46.163-0(HE/ST)Aud 11ª proc 549/90-4 Adv Alexandre L.Rocha 
Apelação 46.128-0(..GB/ST)lªEx proc 03/90-1 Advªs Clarice N.Costa e Qutra 
Apelação 46.147-7(AN/RA)lªEx proc 06/90-0 Advªs Eleonora S.C.Borges e outra 
Apelação 46.D74-0(HE/ST)3ª/2ll proc 504/90-1 Adv Reinaldo S.Coelho 
Apelação 46.099-5(LL/EG)Aud 5ª proc -506/90-3 Adv Edgar L.dos Santos 
Apelação 46.177-0(WL/PC)lªMar proc 547/86-7 Advª Carmen L.A.Montesinos 
Embargos 45.575-8(JS/EG)lªMar proc 527/88-2 Advª Adelcy M.R.S.Corrêa 
Inq Administr 16-l(JS)lªMar Adv Alfredo A.Guarischi e Palma 
Apelação 46.083 - 9{ER/EG)Aud 11ª proc 530/90-1 Advs Elizabeth D.M.Souto/outro 
Apelação 46.089-6(EG/GB)Aud 11ª proc 50/89-6 Adv Alexandre L. Rocha 

Aguardando decurso de prazo: 

Apelação 46.D76-4(ER/EG)2l!Mar proc 2/90-3 Advs Lourdes M.C.do Valle/outros 
Apelação 45.663-7(RA/AF)Aud 9ª proc 505/89-6 Adv Jorge A. Siufi 
Relat Correição 79-l(RF)Auds 6ª, 7ª e 10ª - Aud Correição 
Embargus Infrings 45. 718-0(PC/LL) Aud 4ª proc 07/88-7 Advs José D.Carneiro/outro 
Apelação 45.984-7(JS/AF)Aud 12ª proc 10/89-0 Advs Benedito J.P.Tavares/outros 
Apelação 46.013-6(LL/EG)Aud 9ª proc 15/89-9 Adv Jorge A. Siufi 
Apelação 46.106-l(WL/EG)lªEx proc 510/90-0 Advª Clarice N. Costa 
Rec Crim 5.951-8(RA)2ªEx proc 08/90-1 
Rec Crim 5.957-7(PC)2ª/2ª proc 12/90-3 
Apelação 45.688-2(RA/AF)Aud 9ª proc 511/89-6 Adv Jorge A. Siufi 

Aguardando publicação: 

Apelação 46.172-8(HE/AN)2ªMar proc 01/88-9 Advª Tania S. Nascimento 
Apelação 46.174-6(LL/ST)3ª/3l! proc 517/90-0 Advs Zeni ·A.Arndt e outro 
Apelação 46.056-l(JS/AN)lªMar proc 503/90-8 Advª Carmen L.A.Montesinos 
Apelação 46.0l5-2(ST/JC)lª/2ª proc 01/88-1 Advs Inocênci'o Mossolin/outros 

SUELY MATTOS DE ALENCAR ......_ 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NQ 129 - PROCESSOS POSTOS EM MESA 
- RECURSO CRIMINAL Nº 5.944-5 - Relator Ministro Jorge José de Carvalho 
- APELAÇÃO NQ 45.779-0 Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti. R~ 
visor Ministro Aldo Fagundes. Advl Drª Elizabeth Diniz Martins Souto. 
- APELAÇÃO NQ 46.122-3 Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Revi 
sor Mini~tro Eduardo Pires Gonçalves. Adv Dr Jorge Antonio Siufi. 
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APELAÇAO N2 46.129-0 Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revisor 
Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Advª Drª Carmen Lucia Andrade de Mon-
tesinos. · / 
- APELAÇAO NQ 46.155-0 Relator Ministro Jorge José de Carvalho. Revisor 
Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. Adv Dr Airton Fernandes Rodri 
gues. 
- APELAÇAO Nº 46.067-5 Relator Ministro Lui z Leal Ferreira. Revisor Mi 
nistro Aldo Fagundes. Adv Dr Alexandre Lobão Rocha. 
- APELAÇAO NQ 46.031-6 Relator Ministro Jorge José de Carvalho . Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Tavares. 
- APELAÇAO N2 46.149-5 Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Revisor Mi 
nistro Antonio Carlos de Nogueira. Advª Drª Clarice do Nascimento Costa~ 
- REPRESENTAÇAO NQ 1064-1 Relator Luiz Leal Ferreira. 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procurndoria da República n'.J Distrito Federal 

~ORTARIA N9 41, DE 04 DE OUTUBRO DE 1990 
O Procurador-Chefe da Procuradoria da Rep~ 

blica no Distrito Federal, no uso das suas atribuições legais, e de co~ 
formidade com os termos da Portaria n~ 650, \ de 13 de setembro de 1989, 
do Senhor Procurador-Geral da RepÚblica, resolve: 

1. \ Os Procuradores da RepÚblica, lotados e em 
exercicio na Procuradoria da RepÚblica no Distrito Federal oficiarão 
através de vinculação a Varas Federais e Juntas de Conciliação e Julg~ 
mento, segundo a disposição abaixo: 

1.1. Os Procuradores da RepÚblica, FERNANDO H~~ 
RIQUE OLIVEIRA DE MACEDO e MARINHO MENDES DOMENICI, perante as Meritis 
simas lª Vara Federal do Distrito Federal e lª Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal; 

1.2. Os Procuradores da RepÚblica,CARLOS EDUARDO 
MAUL MOREIRA ALVES e LAURITA HILÁRIO VAZ, perante as Meritissimas 2! V~ 
ra Federal do Distrito Federal e 2ª Junta de Conciliação e Julgamento 
do Distrito Federal; 

1.3. Os Procuradores da RepÚblica, MARlLENE DA 
COSTA FERREIRA e OSWALDO JOSÉ BARBOSA SILVA, perante as Meritissimas 3ª 
Vara Federal do Distrito Federal e 3! Junta de Conciliação e. Julgamento 
do Distrito Federal; 

1. 4. Os Procurado"res da RepÚblica, JOSÉ ROBERTO 
FIGUEIREDO SANTORO e AURi~IO VIRGÍLIO VEIGA RIOS, perante as Meritissi 
~as 4ª Vara Federal do Distrito Federal e 4ª Junta de Conciliação e Jul 
gamento do Distrito Federal; 

l.S. As Procuradoras da RepÚblica, RAQUEL ELIAS 
FERREIRA e DEBORAH MACEDO DUPRAT DE BRITTO PEREIRA, perante as Meritis 
simas Sª Vara Feder.a! do Distrito Federal e Sª Junta de Conciliação e 
Julgamento do Distrito Federal ; 

l.o. Os Procuradores da República, MARIA ISABEL 
PEREIRA DINIZ GALLOTTI e ANTÔNIO CARNEIRO SOBRINHO, perante as Merit{s 
simas 6ª Vara Federal do · Distrito Federal e 6ª Junta de Oonciliação .e 
Julgamento do Distrito Federal; 

1. 7. 
NIANO TEIXEIRA e DULCINÉA 
Vara Federal do Distrito 
do Distrito Federal; 

Os Procur·adores da RepÚblic<i, ONÓRIO JUSTI 
MOREIRA DE BARROS, perante as Meritissimas 7! 

Federal e 7ª Junta de Conciliação e Julgamento 

1. 8. 
GUILHERME DE ARAGÃO e RUBENS 
8ª Vara Federal do Distrito 
mento do Distrito Federal; 

Os Procuradores da RepÚblica, EUGÊNIO JOSÉ 
ROLLO D'OLI~EIRA, perante as Meritissimas 

Federal e 8ª Junta de Conciliação e Julg~ 

1. 9 • Os Procuradores da RepÚblica , JULIANO BAIOCHI 
VILLA-VERDE DE CARVALHO e CARLOS ALBERTO CARVALHO DE VILHENA COÊLHO ' ' P!::_ 
rante as Meritissimas 9! Vara Féderal do Distrito Federal e 9ª Junta de 
Conciliação e Julgamento do Di strito Federal. 

2. Q Procu~ador-Chefe da Procuradoria da Rep~ 
blica no Distrito Fed:ral, sem prejuízo de suas outras atribuições, ofi 
ciará perante a Meritissima 10! Junta de Conciliação e Julgamento. d~ 
Distrito Federal. 

3. A distribuição dos processos no âmbito 
Vara Federal ou Junta de Conciliação e Julgamento será feita pela 
raçao. 

da 
nume 

4. A substituição dos Procuradores da RepÚbl! 
ca, em caso de aus~ncia ou impedimento, dar-se-á através da distribui 
ção geral e numericamente igualitária dos processos a todos os demais 
Procuradores da República em atividade, não podendo os autos retornar 
ao Procurador da República vinculado, sem a competente manifestação do 
substituto. 

5. • Os Procuradores da RepÚblica que decidirem 
permanecer vintulados aos feitos que já oficiaram ueverão se manifestar 
expressamente, em comunicado destinado ao Procurador-Chefe, no prazo de 
cinco dias, a contar da data da publicação da presente Portaria. 

6. Os Procuradores da RepÚblica que ajuizarem 
açoes de qualquer espécie poderão a elas permanecer vinculados, adotan 
do-se o mesmo procedimento previsto no item anterior. 

7. Nas hip~teses em que o Minis~ério PÚblico 
Federal for chamado a oi"iêiar, num mesmo feito, tanto na condição de r!::_ 
presentante judicial da União Federal, quanto na de fiscal da Lei, as 
atribuições pertinentes serão divididas entre os Procuradores da Rep~ 
blica vinculados à respectiva Vara Federal. 

8. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

!'TALO FIORAVANTI SABO MENDES 

Procuradoria da República em Goiás 

PORTARIA N9 02, DE 04 D~ SETEMBRO DE 1990 

o PROCURADOR DA REPOBLICA EM GOIAS, Coordenador da Defesa dos 
Direitos da Pessoa Humana, resolve instaurar INQU~RITO CIVIL para ins-
trui~ possível Ação Civil Pública ou, se ·for o caso, Ação Penal, tendo e• 
conta os seguintes fatos: 

Os Jornais •o Estado de São Paulo" e •Jornal da Tarde" publica 
ram nos dias 22, 23 e 25 de setembro matérias noticiando que a Caixa Eco 
nômica Federal em Goiânia concedeu empréstimo vultoso à empresa PLANA ConS-
truções e Incorporações Ltda, de propri~dade de Eduardo Antonio Cardoso , 
para custear a edificação do edifícid Maison Bueno nessa cidade. 

Os pareceres técnicos foram todos contrários à concessão do em-
préstimo. Tais pareceres teriam anunciado que a Empresa PLANE foi criada 
em lugar de outra também de propriedade do mesmo empresário - Construtora 
Cardoso Ltda - falida em 1984; que a PLANE seria considerada inadimplente 
com a CEF; que os bens dados em garantia do empréstimo estariam gravados, 
sendo portanto inidôneos, dentre outras restrições legais. 

Deste modo, considerando ~ue a CEF é empresa pública, sendo seus 
atos vinculados aos princípios inse~tos no art. 37 da Constituição Fede-
ral, instaura o presente inquérito, determinando, em seguida, todas as· 
providências necessárias à elucidação dos fatos, tais co•o expedição de 
ofícios e coletas de documentos, independentemente da Açlo Cautelar a ser 
ajuizada imediatamente. 

Goiânia, 04 de outubro de 1990 

FRANKLIN RODRIGUES DA COST> 

Editais e A visos 
1 

.1 Supremo Tribunal Federal 1 

1 ~ ~~~~~~~~-º-i_r_e_to_r_ia~G_e_r_ª_'~~~~~~~~''· 
E9ITAL DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 

CONCURSO PÚBLICO PARA 
TAQU!GRAFO JUDICIÃRIO 

~aço público que estarão abertas as inscrições para o 
concurso publico destinado ao provimento de seis (6) cargos da 
categoria funcionàl de Taquigrafo Judiciário, Classe "A", do Qua 
dro Permanente da Secrêtaria do Supremo Tribunal Federal, refe 
rência NS-10. · -

de 
no 

DAS INSCRIÇÕES 

I - PRAZO E LOCAL DAS INSCRIÇÕES 
O prazo para as inscrlçoes sera no periodo de 15 a 19 

outubro do corrente ano, no horário das 13:00 às 18:00 horas, 
andar térreo do Edificio-Anexo do Supremo Tribunal Federal. 
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II CONDI ÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 
Será acei ta a inscri ção do c andidato que: 
a) s e ja brasi leiro; 
b) tenha ida de mini ma ele lli (éle?:r>l.t n) a nos completo s e 

máxima de 50 (cinquenta ) a nos, : com as exceçõ es lêgais ; 
c ) apresente car~eira de ioe~tiãade( 
d) rec olha a t axa de inscriç a o no valor de Cr$1.500,00 

(Hum mil e•qulnhentos cruzeiro s) a f a vo r do Supremo Tribunal Fe 
dera!, no Bapco do Brasil S/A., Ag ência 0452~ conta n9 •••• ~ 
55.560;602/3, Brasilia~DF; 

e) apresente e firme ficha de inscriç ão e dec laraÍão , 
sob as penas da lei, de que possui os documentos c o mprobatorios 
das condições exigidas para a inscrição, ou se j a : 

1. Titulo de eleito r em d ia c om a s obrigações e leito 
raia; 

2. Certifi cado d e reservista (s exo masculino); 
3. Diploma de conc lusão de curs o superior na áre a das 

Ciências Humanas e Sociais o u habilitaç ão l egal equiv~lente e d a 
de Letras devidamente r egis trado no Ministéri o da Educa ç ão e 
Cultura (art . 68 , p a rágrafo Único, e art. 102 da Lei n9 4.024, 
de 20 . 12.61). 

As inscrições também poderão ser feitas através de pro 
curação, devidamente formalizada, obedece ndo-se às demais condI 
ções do concurso. · 

A inscrição implica o conhecimento das normas do con 
curso. O candidato assume integral responsabilidade pelas decla 
rações feitas na ficha de inscrição . A inscrição será cancelada~ 
a qualquer tempo, e anulados todos os atos dela decorrentes, se 
for apurada a falsidade ou inexatidão das declarações feitas na 
ficha de inscrição. 

III - DAS PROVAS 

O concurso constará de 3 (três) provas elimina 
tórias, considerando-se habilitado o candidato que obtiver médiã 
final igual ou superior a 60 (sessenta) pontos. 

O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a prova com antecedência de 30 (trinta} minutos do horário pre 
visto para o inicio das provas, munido de cartão de inscrição~ 
carteira de identidade, caneta esferográfica azul ou preta, lá 

,.--pis e borracha. 
As provas técnicas deverão ser decifradas à máquina. 
Será atribuída nota zero a toda prova que permita sua 

identificação, co m quebra de sigilo do julgame nto. 
la, PROVA - PORTUGues (eliminatória) 
a) Correção de texto, com um mínimo de ·30 (trinta) li 

nhas, no qual tenham sido inseridos erros. 
b) Pontuação de texto com um mlnimo de 20 (vinte) 11 

nhas. 
Os textos serão extraídos de acórdãos publicado na Re 

vista Trimestral de Jurisprudência. 
A prova t e rá a d ura ção de duas horas. Ser-lhe-á atri 

bulda nota 1QO (cem), s endo 60 (sessent a ) p a ra a correção do t e x 
to e 40 (quarent a) para a p o n tuaçã o . 

Nota mini ma para apr ova ç ã o: 5 0 (c i nqftenta ) . 

2a. PROVA - TtCNICA DE TAQUIGRAFIA (e liminatória) 
Tegistro taquigráfico, durante de z minutos, de acórdão 

publicado na Revi sta Tr imestral de Jur i sprudência, ditado n a ve 
locidade de 110 a 120 palavras por minuto , da segui nte f o rma : 
110, 111, 112, 113 , 114 , 115 , 1 16 , 117, 11 8 e 120, 

PRAZO PARA DECIFRAÇÃO ~ 3 ( t r ês ) hor as ) . 
Gr au mini mo: 50 (c i nqftenta). 

3a . PROVA - TeCNICA DE TAOUIGRAFI A (eliminatória) 
Regist r o taquigráfico, durante cinco minutos, de acór 

dão publ icado na Revist-a Trimestral de Jurºisprudência,ditado na 
velocidade de 1 20 palavras por minuto. · 

PRAZO PARA DECIFRAÇÃO - 2 (duas) horas). 
Grau mínimo: 60 (sessenta). 

IV ..: 00 LOCAL E DATA DA REALIZAÇÃO 
O concurso será realizado com observância do segui nte 

cronograma: 
PORTUGUtS 
Prova - Dia 03/11/90, às 8:30h. 
Local : Centro de Ensino Supletivo Asa Sul - CESAS 

Av, L-2 Sul Quadra 603 - Brasília-DF. 
Vista da Prova: Dia 12/11/90, às 18:00h. 
Identificação: Dia 15/11/90 às 19:00h. 
TAQUIGRAFIA 
Provas - Dia 17/11/90, às 8:30h,- Velocidade 110/ 
120 ppm/10' 

Dia 18/11/90, às 8:30h.- Velocidade 120 
Local: Supremo Tribunal Fderal - Praça dos Três 
res. 

ppm5' 
Pode 

1 

Vista das Provas: Dia 28/11/9 0 às 18 : 00h. 
I dentificação: Di a 03/12/90 à s 1 9: 00h . 

OBS .: Vi s tas e identificações da s Pr ova s s e rão r ea l izadas no 
Edifício Anexn do Supr emo Tr i buna l Federal,'andar térre o - Sala 
de Sessõ es d a la. Turma , Praç a d o s Três Poderes . 

V - DA CORREÇÃO DAS PROVAS 
Pa r a a contagem de e rros, nas provas técnicas , sao ado 

tadas a s seguintes normas: 
a) cada palavra omitida, acrescida ou substituída, com 

a lteração de sentido - 1 erro; sem alteração de sentido 1/2 
erro; ·' b) palavras soltas , sem formar sentido - 1/2 erro; 

c) palavras 
erro por palavra; 

soltas, com erros, sem formar sentido 1 

d) erros de português, conforme~ gravidade, a 
tério dos examinadores - 1/2, l ou 2 erros; 

cri 

e) no caso de concorrência de erros (por exemplo: omis 
são de cinco palavras e substituição por três erradas), computaE 
se-á o número maior de erros; 

f) os erros , em mais de uma palavra contar-se-ão uma 
vez, desde que conseq6entes (a critério da Banca Examinadora)_ 

VI - DA VISTA E DA REVISÃO DE PROVA 
Ao candidatá"" será concedida vista de prova, 

apresentar um único e fundamentado pedido, indicando com 
são as questões e os pontos a serem objetos de revisão. O 
será dirigido ao Presidente da Banca Examinadora no prazo 
(quarenta e oito) horas, contadas da vista da prova. 

VII - DOS RESULTADOS PARC I AIS 
J 

podendo 
preci 

pedido 
de 48 

Os resultados parciais serã o divulgado s nQ dia seguin 
te à identificação de cada Prova, mediante afixação d a s ·l i sta 
gens dos candidatos aprovados, no local da s inscr ições . 

VIII - CLASSIFICAÇÃO FINAL 
A classificação final será feita por total de pontos e 

obedecerá às seguintes normas: 
a) a nota final será correspondente à média aritmética 

do total de pontos obtidos nas três provas; 
b) terá preferência, para efeito de classificação, o 

c a ndid ato que obtiver maior média aritmética nas provas técnicas 
de taquigrafia; 

c) os candidatos habilitados serão relacionados em or 
dem decr escente dos totais de pontos obtidos, na forma da allneã 
"a"; 

d), as nomeações obedecerão rigorosamente à ordem de 
classificação final . 

Os c aos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral da 
Secretaria do Supremo Tribunal Federal. 

(Of . n9 12/90 ) 

MAURÍCIO MARANHÃO AGUIAR 
Diretm1-Geral 

(DIAS : 11 e 12 /1 0 /90 ) 

Superior Tribunal Mil itar 

EIJJTJ\L IJE CLT/\CÃO 
(Com prazo Je 20 dias) 

O Doutor ROBEHTO JJE LIMA E SILVA, MM. Juiz-/\uJitor ela z;! /\udi 
toria de Marinha da l~ C . . J.M., na forma Ja lei etc. 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vii;cm ou dele co 
·n h ec imento tivercnr, que [oi denunciado perante este Juízo, nos autos ·do 
Proces so n9 009/90-1 , o civil ADILSON ELlAS, brasileiro, nascido cm 
09-0 5-44 , filho de. Salim Elias cacllclcna- Ja Conceição Elias com Últi-
mo e ndereço n a rua Costa Lima n9 188, Belford Roxo , neste EstaJo do Rio 
de Janeiro , documento de identidade do I.F . P . n9 5002194, atualmente cm 
l ugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções penais <lo artigo 
311, do CÓJigo Penal Mi litar . E, como niio ten h a sido possível citá - lo ' 
pessoalmen t e, p<!1o p r esente C LTJ\ E CHAMA o dcni'inciudo :i comparecer nes-
te Juí zo, sito na Praça Barão de Ladiírio , S/N9 Pátio do 19 Distrito Na -
v a l 29 andar - centro - Rio de Janeiro/rj , no d ia 20 de novembro de 
1 990 , is 13:30 horas , a fim de ser QUALIF I CADO E INTERROGADO no proces 
so acima. E , pa r a que chegue ao con hec ime n to de todos e do referido ;icu 
s ado, mandou passa r o eresente Edita l, que será arixudo no lugar de cos 
tume e publicado no Diario de Justiça . Dado e pass:ido nesta cidade do 
Ri o de Janeiro/RJ, a o s vin t e e cinco (25) d ias do mês de setembro do 
ano de mil novecentos e nov e nt a (1990).Eu Mauro Pinheiro l.u i z J\tenden 
t e J udiciário, o <lati l ografc.i . Eu , r:ranc i ~co Sá Borges, üircto;· de Se 
c retaria , o conferi e s u hsc1·evo . Ass: lllL ROBERTO LJl: 1.1~ 1 /\ E S I J.VJ\, .Juiz 
-1\u d i t o r. 

(DIAS: 09, 10 e 1 1/ 10 / 90 ) 

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA 
Informações: Seção de Divulgação da lN 
Fones: (061) 226-2586 e 321-5566 - R. 309 e 305 

1 PRECO DESTE EXEMPLAR EM BRASlLIA: Cr$ 15;00 


